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SÚMULA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COAPFI-CAU/PB 

 

DATA 21 de março de 2022 HORÁRIO 08:19 às 10:01 

LOCAL Videoconferência 

 

 
PARTICIPANTES 

Paula Augusta Ismael da Costa   Coordenadora 

Pedro Freire de Oliveira Rossi Membro Titular 

Daniela Almeida Farias Benício Membro Titular 

Andréia Carvalho Solha Gerente Geral 
 

Mônica Cristina Vieira Smith Assessora Contábil 
 

Igor Accioly Pimentel Assessor Jurídico 
 

Samara de Melo Alves Maia Fialho Tesoureira 

ASSESSORIA Yngrid Cabral 

 

 Leitura e aprovação da Súmula da reunião 

Encaminhamento  Aprovação da Súmula da 1ª Reunião Ordinária da COAPFI-CAU/PB 

realizada em 21/02/2022 pelos conselheiros Paula Augusta Ismael da 

Costa e Pedro Freire de Oliveira Rossi. 
 

 

ORDEM DO DIA 

 

1 Apreciação e aprovação do balancete do CAU/PB referente ao mês 

de fevereiro de 2022 

Fonte Assessoria Contábil-CAU/PB  

Relatora Paula Augusta Ismael da Costa 

Encaminhamento Pela aprovação do Balancete do CAU/PB referente ao mês de fevereiro 

de 2022, considerando que compete à Comissão de Organização, 

Administração, Planejamento e Finanças apreciar, deliberar e monitorar 

os relatórios referentes ao balanço e execução orçamentários do 

CAU/PB. 
 

2 Apreciação e aprovação do Relatório de Gestão do CAU/PB 

referente ao exercício 2021 

Fonte Gerência Geral-CAU/PB  

Relatora Paula Augusta Ismael da Costa 

Encaminhamento Por unanimidade, pelos seguintes encaminhamentos: I - Pela aprovação 

da Prestação de Contas Anual, na forma do Relatório de Gestão Integrado 

do CAU/PB –Exercício 2021 com a ressalva de que o relatório pode ser 

apreciado novamente caso a auditoria independente emita parecer no 

sentido de que seja necessária alguma melhoria ou complementação de 

informações; e II – Pelo encaminhamento à Plenária para apreciação. 
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3 Processo 180/2027 – Protocolo 619122/2017 – Processo 

Administrativo de Cobrança 

Fonte Gerência Geral-CAU/PB 

Relator Pedro Freire de Oliveira Rossi 

Encaminhamento Por unanimidade acompanhar o voto do relator pelos seguintes 

encaminhamentos: I - Pelo cancelamento da cobrança das anuidades de 

2012 a 2016; e II – Pelo encaminhamento à Plenária para apreciação e 

homologação. 

 

4 Protocolo 1328774/2021 – Processo Administrativo de Cobrança PF 

Fonte Gerência Geral-CAU/PB 

Relator Pedro Freire de Oliveira Rossi 

Encaminhamento Por unanimidade acompanhar o voto do relator pelos seguintes 

encaminhamentos: I - Pelo cancelamento da cobrança das anuidades de 

2012 a 2016 e da inscrição das anuidades de 2017 a 2018 na dívida ativa; 

e II – Pelo encaminhamento à Plenária para apreciação e homologação. 

 

5 Processo 037/2021 – Protocolo 1290547/2021 – Cancelamento por 

falecimento 

Fonte Gerência Geral-CAU/PB 

Relatora Daniela Almeida Farias Benício 

Encaminhamento Por unanimidade acompanhar o voto do relator pelos seguintes 

encaminhamentos: I - Pelo cancelamento do débito remanescente do 

registro do profissional Alvino Galdino Xavier, devido a impossibilidade 

de cobrança legal do mesmo; e II – Pelo encaminhamento à Plenária para 

apreciação e homologação. 

 

6 Protocolo 1413560/2021 – Processo Administrativo de Cobrança PF 

Fonte Gerência Geral-CAU/PB 

Relatora Paula Augusta Ismael da Costa 

Encaminhamento Por unanimidade acompanhar o voto da relatora pelos seguintes 

encaminhamentos: I - Pelo indeferimento da solicitação de cancelamento 

de cobrança da anuidade do ano de 2016, uma vez que o prazo 

prescricional teve início somente quando o crédito se tornou exequível; e 

II -  Pelo indeferimento da solicitação de isenção das multas, 

considerando o estipulado pelo Artigo 10 da Resolução 193/2020 e, por 

fim, que seja informado à profissional as condições de parcelamento dos 

débitos em atraso previstas no Capítulo IV da Resolução 193/2020. 

 

7 Protocolo 1486974/2022 – Processo Administrativo de Cobrança PF 

Fonte Gerência Geral-CAU/PB 

Relatora Paula Augusta Ismael da Costa 

Encaminhamento Por unanimidade acompanhar o voto da relatora pelo indeferimento da 

solicitação de revisão da cobrança de multa da anuidade de 2021 uma vez 

que a aplicação de encargos à anuidade devida e não quitada na data do 

seu vencimento é prevista no caput do Artigo 10º da Resolução 

http://www.caupb.gov.br/
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193/2020. 

 

8 Protocolo 1489752/2022 – Alienação de bens do CAU/PB 

Fonte Gerência Geral-CAU/PB 

Relatora Daniela Almeida Farias Benício 

Encaminhamento Item retirado de pauta a pedido da relatora. O protocolo deve ser 

encaminhado à ASJUR para emissão de parecer acerca das possibilidades 

de alienação dos itens elencados. 

 

 

 

 

 
PAULA AUGUSTA ISMAEL DA COSTA                                PEDRO FREIRE DE OLIVEIRA ROSSI                              

                        Coordenadora                                                                                         Membro  

 

 

 

 

 

      DANIELA ALMEIDA FARIAS BENÍCIO                                  YNGRID CABRAL LIMA DA COSTA              

                        Membro                                                                                                     Assessora                                                                                   

http://www.caupb.gov.br/

